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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

RECIFE/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RAFAEL VÍTOR DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 

motorista, portador do RG nº 6.234.617 SDS/PE, Reg. CNH nº 03630550976 DETRAN/PE, 

inscrito no CPF (MF) sob o nº 058.753.344-79, (Doc. 01), residente na Rua São José, 297, 

Solidade, Lagoa do Carro-PE, CEP: 55.820-000  (Doc. 02), sem endereço eletrônico cadastrado, 

por seus advogados subscritores da presente, constituídos nos termos do Instrumento 

Procuratório anexo (Doc. 03), com endereço profissional e eletrônico no rodapé da exordial, 

local onde receberão intimações, vem perante V.Exa., AJUIZAR a presente: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT  

 

Em face de COMPANHIA EXCELSIOR DE 

SEGUROS S/A., estabelecida na Av. Marquês de Olinda, nº 175, Recife Antigo, Recife/PE. – 

CEP 50030-000, inscrita no CNPJ nº 33.054.826/0001-92, email: 

excelsior@excelsiorguros.com.br e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT, estabelecida na Rua Senador Dantas, nº 76, 3º Andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ - CEP: 21.031-205, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 09.248.608/0001-04, endereço 

eletrônico desconhecido, pelos fatos e fundamentos que expõe e requer: 
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DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA: 

Inicialmente, requer a V. Exª. que sejam deferidos os 

benefícios da Gratuidade de Justiça, com fulcro no art. 99                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

do CPC/2015, por não ter condições de arcar com as custas processuais e honorários 

advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, conforme atestado de pobreza 

que instrui a exordial (Doc.04). 

 

AINDA PREFACIALMENTE, requer que todas as 

intimações e publicações referentes ao Autor sejam efetuadas em nome dos Beis. JOSIMAR 

CARVALHO DE SOUZA – OAB/PE 40.200-D, ISMAR TIBURTINO DOS SANTOS - 

OAB/PE Nº 29.455 e DINARA GUIMARÃES DA SILVA – OAB/PE 14.650, sob pena de 

nulidade 

 

ENCERRANDO AS PRELIMINARES, declaram 

os causídicos signatários da presente peça que os documentos anexos juntados representam 

cópias legítimas de seus respectivos originais, razão pela qual requer que tais documentos sejam 

assim tratados, de acordo com o art. 425, IV do CPC. 

 

DA DISPENSA DE AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO 

O Requerente opta pela não realização da audiência 

de conciliação ou mediação, conforme preceitua o art. 319, VII do CPC, sob o argumento de 

que as Requeridas não firmam acordo sem a realização da perícia técnica conclusiva. 

 

 No caso em tela, em que se pretende a cobrança de 

valor referente à complementação do seguro obrigatório (DPVAT), o cotidiano forense nos 

permite constatar a completa desarmonia da interpretação literal do art. 334 do CPC, com 

espírito da Constituição Federal (Art 5º, Inciso LXVIII da CF/88), haja vista que, nas inúmeras 

demandas distribuídas, invariavelmente restam infrutíferas as tentativas de conciliação, uma 

vez que, segundo informam as seguradoras rés que compõem o pool gestor dessa modalidade 
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de seguro, por orientação da FENASEG, não lhes é dado conciliar, mormente porque necessária 

realização de perícia médica para se verificar o tipo de lesão e seu respectivo grau.  

 

DOS FATOS: 

O Requerente foi vítima de acidente de trânsito em 

22.04.2020 (Doc. 05), e sendo assim, requereu administrativamente, perante as Demandadas, a 

indenização do seguro obrigatório – DPVAT. 

 

Em 31.08.2020 o Requerente recebeu das empresas 

seguradoras requeridas a importância de R$ 2.362,50 (Dois mil trezentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos), em decorrência do pagamento indenizatório do seguro obrigatório 

– DPVAT (Doc. 06). 

 

Acontece que, dúvida não existe no tocante ao 

acidente, bem como no que diz respeito à invalidez permanente suportada pelo Demandante, 

posto que, consoante se observa claramente nos documentos médico/hospitalares, em 

decorrência do referido acidente, o autor apresenta a seguinte sequela: “Fratura exposta do 

3º, 4º e 5º Quirodáctilos/CID S 62.6, incapacidade funcional  da mão direita e incapacidade 

funcional física total da mão (D)”, sendo submetido a tratamento cirúrgico no Hospital Otávio 

de Freitas em Recife/PE, conforme documentos ora acostados aos autos (Docs. 07 e 08). 

 

Esclareça-se, entretanto, que o Autor não realizou 

perícia traumatológica junto ao IML (Instituto Médico Legal), em virtude que não existe o 

referido instituto que atenda na região do acidente ou no município da residência deste 

(Doc.09). 

 

DO DIREITO: 

Sendo o demandante, vítima de acidente de trânsito, 

atrai para si a aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoa transportada ou não), em 

seu Art, 3º, alínea b, que dispõe: 
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“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art.2º compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que seguem, por pessoa vitimada: 

(...) 

b) até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente;” 

 

Ocorre que, no tocante ao valor a ser pago, não 

obstante a inovação trazida pela Lei nº 11.945/09, que alterou a Lei nº 6.194/74, e introduziu a 

Tabela para Cálculo da Indenização em Caso de Invalidez Permanente, limitando, assim, a 

indenização de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de acordo com a gravidade da 

debilidade suportada, acreditamos ser devida a complementação para que seja alcançado o teto 

máximo previsto na lei, que de acordo com a tabela instituída pela lei, o percentual a ser 

aplicado, no caso em tela, é de 70% (setenta por cento) de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). Ou seja: R$ 9.450,00 – R$ 2.362,50= R$ 7.087,50 (Sete mil oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

 

Dessa forma, o Demandante não pode admitir a 

recusa das seguradoras rés em pagar o complemento do seguro obrigatório-DPVAT, no valor 

de R$ 7.087,50 (Sete mil oitenta e sete reais e cinquenta centavos), por entender contrariar o 

texto legal, reunindo, deste modo, todos os documentos necessários ao requerimento 

administrativo, emitidos por órgãos públicos e privados do Estado, comprovando o sinistro, 

bem como, as sequelas oriundas deste, motivo pelo qual propõe a presente ação, a fim de receber 

o valor que, legalmente, lhe é devido. 

 

E no que diz respeito à possibilidade de julgamento 

do processo sem a juntada do laudo do IML, observa-se que a própria lei que rege o DPVAT o 

admite, pois abre a possibilidade de verificação de registros hospitalares, e outros meios que 

podem ser utilizados para que se chegue a uma conclusão sobre a incapacidade da vítima de 

acidente, no caso de dúvida quanto ao nexo da causa e efeito entre o acidente e as lesões, 

consoante estabelece a Lei nº 6.194/74, em seu art. 5º, § 4º, in verbis: 

 

“Art. 5º, § 4º: Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, em 

caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao 

boletim de atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido 
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pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em 

formulário próprio da entidade fornecedora. (Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992).” 

E nesse sentido, vejamos os seguintes julgados: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – INVALIDEZ 

PERMANENTE - A comprovação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico 

pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitida - Primado do art. 332 do CPC - 

RECURSO IMPROVIDO. (Al n° 1163554-0/5, 34a Câmara de Direito Privado, Rei. DES. 

ANTÔNIO NASCIMENTO) Seguro obrigatório (DPVAT). Cobrança. Inépcia da inicial, por 

ausência de documento indispensável à propositura da ação. Inexistência. Laudo do IML não é 

documento essencial à propositura da ação. A incapacidade da autora e o nexo de causalidade com 

o acidente sofrido podem ser demonstrados durante o processo. Recurso desprovido. (Al 

N°1183011- 0/3, 28 a Câmara de Direito Privado, Rel. DES. JÚLIO VIDAL)  

“Seguro obrigatório - DPVAT - Cobrança – Inépcia da iniciai, em razão da falta de documento 

indispensável à propositura da demanda - Inocorrência - Laudo de exame de corpo de delito da 

autora não é documento indispensável à propositura da ação, porque a apuração da existência de 

seqüelas incapacitantes, decorrentes do acidente que ela sofreu, pode ser feita durante o processo, 

através de prova pericial - Agravo não provido. (Al N°1165324- 0/3, 28a Câmara de Direito 

Privado, Rei. Silvia Rocha Gouvêa)” 

 

O seguro obrigatório – DPVAT garante uma 

indenização às pessoas envolvidas em acidentes com veículos automotores de via terrestre. O 

seguro obrigatório – DPVAT indeniza as vítimas nas seguintes situações: morte, invalidez 

permanente e despesas médicas e hospitalares (DAMS). No presente caso, o Autor apresenta 

invalidez permanente, o que garantiu o recebimento administrativamente de parcela da 

indenização que as Seguradoras julgavam devida. Logo, busca o Autor com a presente lide, tão 

somente, receber a complementação da indenização que lhe é assegurada por lei.  

 

Outrossim, nossa jurisprudência é pacífica, no 

presente caso. Vejamos: 

“(...) De logo convém registrar: para efeito de pagamento do seguro DPVAT, o valor do quantum 

indenizatório nas hipóteses de invalidez permanente pode assumir três possibilidades: 1. Para os 

sinistros ocorridos antes da Medida Provisória nº 340 (29.12.2006), convertida na Lei nº 

11.482/2007 (31.05.2007), e portanto sob a égide da Lei nº 6.194/74, a indenização corresponderá 

a quarenta salários mínimos vigentes. 2. Já para os sinistros ocorridos após a legislação referida, 

a indenização se resumirá no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), adotando-se o 

estipulado no art. 8º da Lei nº 11.482/2007. 3. Por fim, na hipótese de o sinistro ser efetivado após 

o advento da Medida Provisória nº 451, de 18.12.2008, convertida na Lei Complementar nº 11.945 

de 24.06.2009 é que se adotará, para efeitos de indenização, os percentuais de gradação de 

invalidez por ela previstos. No caso em tela, o acidente ensejador da demanda ocorreu em 

04.10.2009. A regra em vigor àquela época é, portanto, a Lei nº 11.945/09 (grifo nosso). De acordo 

com a determinação introduzida pela citada Lei, nos casos desta natureza a cobertura do seguro 

DPVAT é devida no montante de R$ 13.500,00, sendo necessário quantificar o grau de invalidez 

para se obter o valor proporcional da indenização nos termos do artigo 31 da Lei nº 11.945/09. 
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Portanto, entendo acertada a decisão de parcial procedência, proferida pelo juiz “a quo”, em face 

de haver restado sobejamente comprovada pelo exame complementar (fls.12) a ocorrência de 

sequela definitiva do pé direito, com diversas perdas de mobilidade para o referido membro, que, 

segundo o anexo da já referida lei, configura invalidez parcial (perda funcional completa de um 

dos pés) a ser indenizado segundo o percentual ali informado, qual seja, 50% (cinquenta por 

cento) do valor máximo da cobertura. Deste modo, o apelante Magno Galdino faz jus a 

indenização securitária no valor de 50% de R$ 13.500,00 (teto máximo), qual seja, R$ 6.750,00 

(grifo nosso). Por oportuno, faço ver que anteriormente decidi em sentido contrário em caso 

análogo, no entanto, posteriormente me convenci ser a posição mais adequada esta que ora me 

inclino, pois em conformidade com o entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça(...)”. 

(Proc. 0032929-89.2010.8.17.0001. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 

PERNAMBUCO. GABINETE DO DESEMBARGADOR EDUARDO SERTÓRIO. 3ª CÂMARA 

CÍVEL. Apelação Cível nº 230825-0. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S/A. Apelado: Magno Galdino do Nascimento. Relator: Eduardo Sertório DECISÃO 

TERMINATIVA. 

 

                                                               Em vista das alegações acima apontadas, torna-se 

notório o direito do Demandante em receber o complemento no valor de R$ 7.087,50 (Sete mil 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor pelo qual, corresponde a diferença que as rés 

deixaram de lhe pagar pela invalidez permanente, não restando outra alternativa ao 

Demandante, em ingressar com a presente ação, a fim de receber o valor correspondente ao 

referido complemento do seguro obrigatório – DPVAT, calculados com base no valor da data 

da efetiva liquidação.  

 

                                                               Através da documentação que ora o Demandante 

acosta, comprova claramente sua debilidade permanente em decorrência do acidente de trânsito. 

Porém, na hipótese desse MM. Julgador entender que o Autor necessite de outra prova pericial, 

este não se opõe, todavia, deve ser observado que o mesmo não tem condições de arcar com 

honorários periciais. Em anexo a esta exordial, o Demandante acosta os quesitos que devem ser 

respondidos pelo perito a ser designado. 

 

                                                 Certo que, a presente ação versa em torno do direito ou 

não do Demandante em receber a complementação da indenização do Seguro Obrigatório – 

DPVAT. A Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, bem como as que compõem 

o pool gestor dessa modalidade de seguro, não firmam acordo e/ou é condenada a pagar, sem a 

realização da perícia técnica conclusiva, porque necessária realização de perícia médica para se 

verificar o tipo de lesão e seu respectivo grau, razão pela qual o Demandante concorda com sua 

realização. 
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 – ADVOCACIA 

 

                                                              A Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT, 

ora 2ª (segunda) Demandada, firmou um TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

INSTITUCIONAL ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

– Convênio 05/2015, bem como, com os Tribunais de Justiça de outros Estados, onde a mesma 

está custeando todas as perícias médicas referente as ações do DPVAT, onde compromete-se a 

pagar o valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais) por perícia realizada. Tal pagamento será 

realizado após a perícia, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da intimação para esse fim, 

conforme documentos acostados (Docs. 10, 11 e 12). 

 

DO PEDIDO: 

Ante o exposto, requer a V.Exa., com fundamento no 

Art. 3º, da Lei nº 6.194/74, alterada pelo Art.8º da Lei nº 11.482/07 e pela Lei nº 11.945/09, que 

a presente ação seja julgada totalmente procedente, para o fim de condenar as Demandadas ao 

pagamento do complemento da indenização em epígrafe no valor de R$ 7.087,50 (Sete mil 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos), com os devidos acréscimos, bem como sejam ainda 

condenadas ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios a base de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor da condenação. 

 

                                                        Requer a citação da CIA EXCELSIOR DE 

SEGUROS S/A e da SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, 

nos endereços indicados no preâmbulo da presente, para, querendo, contestarem a presente 

ação, sob pena de revelia e confissão. 

 

                                                                  Também, requer que sejam deferidos os benefícios da 

justiça gratuita aos pobres na forma da lei. 

 

                                                                   Considerando que, para o deslinde da causa, 

necessária se faz a prova pericial, requer que seja determinada a realização de perícia técnica 

judicial, por perito médico designado por esse MM. Juízo, cuja perícia será custeada pela 

Seguradora Líder, segunda Demandada, nos termos do Convênio firmado com o Tribunal do 

Justiça do Estado de Pernambuco. 
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 – ADVOCACIA 

 

 

                                                                  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova 

em direito admitidos. 

                                                                  Declaram os peticionários da presente, sob pena de 

responder civil e criminalmente, sob as penas do Art.425, IV do CPC, que todos os documentos 

em cópia xerográficas, juntados à presente exordial, são cópias fiéis dos originais. 

 

                                                                          Dá-se à causa o valor R$ 7.087,50 (Sete mil 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Recife, 08 de Dezembro de 2020. 

 

 

JOSIMAR CARVALHO DE SOUZA 

OAB/PE Nº 40.200 

 

 

DINARA GUIMARÃES DA SILVA             

OAB/PE Nº 14.650  

 

 

ISMAR TIBURTINO DOS SANTOS 

OAB/PE Nº 29.455  

 

 

QUESITOS – PERÍCIA TÉCNICA 

 

01. Qual o tipo de lesão sofrida pelo(a) autor(a), em decorrência do acidente de trânsito, 

mencionado na presente ação? Que membro(s) foi(ram) lesionado(s)? 

02. As lesões sofridas pelo(a) autor(a) são compatíveis com os laudos médicos e/ou 

radiografias apresentados à perícia? 

03. Descreva a definição de invalidez permanente de membro ou órgão em caráter 

definitivo. 

04. Há possibilidade de cura ou recuperação significativa na lesão sofrida pelo(a) autor(a)? 
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 – ADVOCACIA 

 

05. Havendo sequelas, qual(is) o(s) tratamento(s) recomendado(s) para corrigi-la(s) ou 

atenuá-la(s)? 

06. Há algum outro ponto que o Sr.(a). Perito(a) repute relevante sobre o exame pericial 

realizado.  
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08/12/2020 2a Via de Fatura

1/2

NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, 
RECIFE, PERNAMBUCO
CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142
Ouvidoria 0800 282 5599

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE  

MARIA JOSE DIAS DE OLIVEIRA 

CPF: 493.704.804-04     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

RUA SAO JOSE 297 

SOLIDADE/LAGOA DO CARRO
55820-000 LAGOA DO CARRO PE

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO 

30/10/2020 

TOTAL A PAGAR (R$) 

0,00

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
23/10/2020 

 
DATA DA APRESENTAÇÃO 

23/10/2020 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 
129408802 

CONTA CONTRATO 
000719247024 

Nº DO CLIENTE 
2001651934 

Nº DA INSTALAÇÃO 
0001836690 

CLASSIFICAÇÃO 
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL 

Monofásico

RESERVADO AO FISCO 
621C.0AEB.561E.B704.442B.6DEF.6CE2.D98D

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 30,00 0,34049099 10,21

Consumo Ativo(kWh)-TE 30,00 0,26465072 7,93

Contrib. Ilum. Pública Municipal   1,58

ICMS Subvenção-CDE-NF 121652722-24/08/20   1,07

Multa por atraso-NF 125443394 - 23/09/20   0,36

Juros por atraso-NF 125443394 - 23/09/20   0,04

Atualização IGPM-NF 125443394 - 23/09/20   0,21

Doação APAE - 0800 722 2723   7,00

Compensação DMIC 04/20   1,50-

Correc.Monet. DMIC Mes - 042020   0,10-

TOTAL DA FATURA 26,80

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
0,00 0,00 18,14 0,90 0,16 18,14 4,19 0,76

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo(kWh)-
TUSD 0,32316000

Consumo Ativo(kWh)-TE 0,25118000

HISTÓRICO DO CONSUMO 
kWh

OUT 20 ||| 30
SET 20 ||| 30
AGO 20 ||||||||||||||||| 171
JUL 20 ||||| 52
JUN 20 ||||||||||| 114
MAI 20 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 396
ABR 20 |||||||||||| 127
MAR 20 ||||||||||| 116
FEV 20 |||||||||||||||||| 187
JAN 20 |||||||||||||| 143
DEZ 19 ||||||||||| 113
NOV 19 ||| 30
OUT 19 |||||||||||||||||||||||| 247

Faturado pelo mínimo da fase 
- Custo de Disponibilidade,
Artigo 98, Resolução ANEEL 
414/2010. 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO 
MEDIDOR

TIPO DA 
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº 
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO 

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000003011162308 CAT 23/09/2020 18.699,00 23/10/2020 18.699,00 30 1,00000 0,00 0,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 23/11/2020

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR 
APURADO

META 
MENSAL

META 
TRIM.

META 
ANUAL

ago/2020

DIC-No.de horas sem Energia CARPINA 0,00 5,31 10,62 21,25
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,30 6,60 13,20
DMIC-Duração máxima de 
interrupção continua

0,00 3,03 0,00 0,00

DICRI-Duração de 
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  9,69

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Pague no ponto mais perto de voce! ag correios lagoa do itaenga: rua antonio francisco da silva centro / 
maria rosineide gomes de barro: r antonio francisco da silva 90 centroLista completa em www.celpe.com.br." 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 
Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento. 
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês 
Isenção do ICMS conforme Art.9, XLVIII, a, 2.1, do RICMS-PE. 
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial. 
O consumidor pode cancelar a cobrança de serviços de terceiros na fatura a qualquer tempo - Art 7º REN 581/13. 
Acesse www.celpe.com.br e confira nosso Aviso de Privacidade. 

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO 

000719247024

MÊS/ANO

10/2020

TOTAL A PAGAR(R$) 

0,00

VENCIMENTO 

30/10/2020

TALÃO DE PAGAMENTO 

Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em leitora ótica.

PAGAMENTO ATRAVÉS DE FICHA DE COMPENSAÇÃO AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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SINISTRO 3200272650 - Resultado de consulta por 
beneficiário 

  
VÍTIMA RAFAEL VITOR DE SOUZA 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO CIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
BENEFICIÁRIO RAFAEL VITOR DE SOUZA 
CPF/CNPJ: 05875334479 
Posição em 08-12-2020 16:31:32 

 

O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a 
liberação do pagamento para a conta indicada pelo beneficiário. 
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX 
Valor da Indenização: R$00.000,00 
Juros e Correção: R$00.000,00 
Valor Total: R$00.000,00 
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

31/08/2020    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810240

Processo nº 0078059-67.2020.8.17.2001
AUTOR: RAFAEL VITOR DE SOUZA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
DESPACHO

 
            De início, defiro o pedido de Gratuidade judiciária, ante a declaração de pobreza
colacionada aos autos, e permissivo dos arts. 98 e 99, §3º do CPC.
            Cuidam os autos de Ação de Cobrança cujo objeto é o seguro obrigatório DPVAT. Em
feitos como esse, não se justifica a realização da audiência de conciliação prevista no art. 334 do
CPC, tendo em vista que a Seguradora ré não celebra acordo sem que haja perícia médica para
averiguação da extensão das lesões causadas pelo acidente.
            Posto isso, com base no art. 381, II, do CPC, entendo ser o caso de produção antecipada
de prova pericial, a qual poderá viabilizar um possível acordo entre as partes ou subsidiará este
juízo no proferimento de Sentença de Mérito.
            Em homenagem aos Princípios da Celeridade e Economia Processual, resolvo 
determinar realização de perícia para produção de laudo médico. Nomeio a Dra. Priscila Costa
Lima Lemke como perita do Juízo. Designo a data de 25.01.2021, no horário de 10:40, no seu
consultório, no endereço: Rua do Futuro, 564, Graças, Recife/PE.
            Arbitro os honorários periciais em R$300,00 (trezentos reais), custeados pela Seguradora
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em razão do compromisso firmado junto ao TJPE, nos
termos da resposta ao Ofício nº 005/2015–CGSRCAC. Assino o prazo de 15 (quinze) dias para
que efetue o depósito.
            Citem-se as rés para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ofertarem defesa aos
termos da demanda, sob pena de revelia, bem como intimem-nas para comparecerem na
data e local designados à realização da perícia, caso desejem.
            Intime-se, pessoalmente e por seu advogado, a parte autora, advertindo-a, desde já,
que a ausência injustificada da parte demandante será considerada como desinteresse no
prosseguimento do feito, o que resultará em extinção do processo sem resolução do
mérito.            
Por fim, realizada a perícia, ficam as partes intimadas para, no prazo comum de 5 (cinco) dias,
manifestarem-se sobre o laudo emitido pela médica perita.
            Cumpra-se.

RECIFE, 18 de dezembro de 2020
 

Adriana Karla Souza Mendonça de Oliveira
Juíza de Direito em Exercício Cumulativo
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AUTOR: RAFAEL VITOR DE SOUZA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PRISCILA COSTA

LIMA LEMKE - CPF: 047.974.054-22.  

RECIFE, 21 de dezembro de 2020.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RECIFE, 21 de dezembro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 76, 3 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 50865-100 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme despacho prolatado, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20120817303974600000070798377

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 21 de dezembro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: RAFAEL VITOR DE SOUZA 

Endereço: R SÃO JOSÉ, 297, SOLIDADE, LAGOA DO CARRO - PE - CEP: 55820-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 25.01.2021 
Horário: às 10:40h 
Endereço: na Rua do Futuro, 564, Graças, Recife/PE (consultório da Perita)
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será considerada como desinteresse no
prosseguimento do feito, o que resultará em extinção do processo sem resolução do mérito. 

Eu, MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 72755307, conforme segue transcrito abaixo:

"De início, defiro o pedido de Gratuidade judiciária, ante a declaração de pobreza colacionada aos autos, e permissivo

dos arts. 98 e 99, §3º do CPC. Cuidam os autos de Ação de Cobrança cujo objeto é o seguro obrigatório DPVAT. Em

feitos como esse, não se justifica a realização da audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC, tendo em vista

que a Seguradora ré não celebra acordo sem que haja perícia médica para averiguação da extensão das lesões

causadas pelo acidente. Posto isso, com base no art. 381, II, do CPC, entendo ser o caso de produção antecipada de

prova pericial, a qual poderá viabilizar um possível acordo entre as partes ou subsidiará este juízo no proferimento de

Sentença de Mérito. Em homenagem aos Princípios da Celeridade e Economia Processual, resolvo determinar

realização de perícia para produção de laudo médico. Nomeio a Dra. Priscila Costa Lima Lemke como perita do Juízo.

Designo a data de 25.01.2021, no horário de 10:40, no seu consultório, no endereço: Rua do Futuro, 564, Graças,

Recife/PE. Arbitro os honorários periciais em R$300,00 (trezentos reais), custeados pela Seguradora Líder dos

Consórcios do Seguro DPVAT em razão do compromisso firmado junto ao TJPE, nos termos da resposta ao Ofício nº

005/2015–CGSRCAC. Assino o prazo de 15 (quinze) dias para que efetue o depósito. Citem-se as rés para, querendo,

no prazo de 15 (quinze) dias, ofertarem defesa aos termos da demanda, sob pena de revelia, bem como intimem-nas

para comparecerem na data e local designados à realização da perícia, caso desejem. Intime-se, pessoalmente e por

seu advogado, a parte autora, advertindo-a, desde já, que a ausência injustificada da parte demandante será

considerada como desinteresse no prosseguimento do feito, o que resultará em extinção do processo sem resolução do

mérito. Por fim, realizada a perícia, ficam as partes intimadas para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, manifestarem-se

sobre o laudo emitido pela médica perita. Cumpra-se. RECIFE, 18 de dezembro de 2020 Adriana Karla Souza

Mendonça de Oliveira Juíza de Direito em Exercício Cumulativo"

RECIFE, 21 de dezembro de 2020.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho de ID 72755307 proferido nos autos do processo nº 0078059-67.2020.8.17.2001 da

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: RAFAEL VITOR DE SOUZA contra REU: COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, fica a V.S.ª

notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue

transcrito abaixo:

“... Em homenagem aos Princípios da Celeridade e Economia Processual, resolvo determinar realização de perícia para

produção de laudo médico. Nomeio a Dra. Priscila Costa Lima Lemke como perita do Juízo. Designo a data de

25.01.2021, no horário de 10:40, no seu consultório, no endereço: Rua do Futuro, 564, Graças, Recife/PE. Arbitro os

honorários periciais em R$300,00 (trezentos reais), custeados pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

em razão do compromisso firmado junto ao TJPE, nos termos da resposta ao Ofício nº 005/2015–CGSRCAC. ...“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 21 de dezembro de 2020.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078059-67.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAEL VITOR DE SOUZA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta à(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 5 de fevereiro de 2021.

BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2781718- C3/ 2021-00124/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00780596720208172001

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove RAFAEL VITOR DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 10 de fevereiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 01/02/2021 - Hora: 11:11:45 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12599.648099 3 85470000030000

2717 / 839299

01/02/2021 040271700742102013 DJ 01/02/2021

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000125996480-1

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12599.648099 3 85470000030000

2717 / 839299

040271700742102013 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000125996480-1

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 27A VARA CIVEL

2717

RAFAEL VITOR DE SOUZA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01830270

00780596720208172001

040271700742102013

- 2

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01830270 - 2

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

RAFAEL VITOR DE SOUZA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0402717

100780596720208172001

RECIFE - 27A VARA CIVELVARA:

040271700742102013

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

02/03/2021

02/03/2021

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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05/02/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00780596720208172001
N° DO PROCESSO

05/02/2021
DATA DA GUIA

040271700742102013
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RAFAEL VITOR DE SOUZA FISÍCA 05875334479
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

CB719E1EED9F1649
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12599.648099 3 85470000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2781718- C3/ 2021-00124/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00780596720208172001 

  

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAFAEL VITOR DE SOUZA, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora requereu administrativamente indenização à ré, sendo realizada pericia a qual apurou lesão no 

membro inferior direito com repercussão leve (25%), efetuando o pagamento no valor de R$2.362,50: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando as mesmas 

lesões antes detectadas pela ré em sede administrativa, todavia, agora com repercussão maior. 

O ilustre perito afirma que a parte autora possui lesão no membro inferior direito com repercussão média 

(50%). 

Desta forma não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Outrossim, na hipótese de condenação, salienta a ré que o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida 

na Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 23 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200272650 Vítima: RAFAEL VITOR DE SOUZA

Data do Acidente: 22/04/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RAFAEL VITOR DE SOUZA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 10 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200272650 Vítima: RAFAEL VITOR DE SOUZA

Data do Acidente: 22/04/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), RAFAEL VITOR DE SOUZA

Comunicamos que o prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido do Seguro DPVAT foi interrompido
para apuração de dados e informações adicionais e sua contagem será reiniciada imediatamente após a
conclusão das verificações para esclarecimentos dos fatos.
Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder-DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Setembro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200272650 Vítima: RAFAEL VITOR DE SOUZA

Data do Acidente: 22/04/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), RAFAEL VITOR DE SOUZA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de uma das mãos 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: RAFAEL VITOR DE SOUZA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 033

Agência: 000004057

Conta: 000001066240-5

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 31/08/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: RAFAEL VITOR DE SOUZA

BANCO: 033

AGÊNCIA: 04057

CONTA: 000001066240-5

Nr. da Autenticação 7A4F277765C3FEBE
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
RAFAEL VITOR DE SOUZA ITAÚ SEGUROS DE AUTO E

RESIDÊNCIA S.A.

3200272650 Carpina Invalidez Permanente
22/04/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 06/08/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DO 3º,4º E 5º QUIRODÁCTILO A DIREITA.(P-9)

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA.(P-3-4-9)

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DOS DEDOS DA MÃO DIREITA.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DEDOS DA MÃO DIREITA.

Observações:

Documentos
complementares:

X

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos mão-Perda funcional completa de
qualquer um dentre os outros dedos da

mão
10 % Em grau médio - 50 % 15% R$ 2.025,00

Total 15 % R$ 2.025,00
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5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
RAFAEL VITOR DE SOUZA ITAÚ SEGUROS DE AUTO E

RESIDÊNCIA S.A.

3200272650 Carpina Invalidez Permanente
22/04/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 07/08/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DO 3º,4º E 5º QUIRODÁCTILO A DIREITA.(P-9)

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA.(P-3-4-9)

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DOS DEDOS DA MÃO DIREITA. P4

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DA MÃO DIREITA.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RAFAEL VITOR DE SOUZA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

22/04/2020Data do acidente:

Seguradora: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.

058.753.344-79

RAFAEL VITOR DE SOUZA

ASL-0214086/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

RAFAEL VITOR DE SOUZA : 058.753.344-79

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 31/07/2020
Nome: RAFAEL VITOR DE SOUZA

Data do cadastramento: 31/07/2020
Nome: RAIANNE SILVA BARBOSA

CPF: 102.869.074-61CPF: 058.753.344-79

RAFAEL VITOR DE SOUZA RAIANNE SILVA BARBOSA
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HABILITAÇÃO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE.
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0078059-67.2020.8.17.2001
AUTOR: RAFAEL VITOR DE SOUZA
RÉS: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT e CIA. EXCELSIOR DE
SEGUROS S/A
 
 
 
 
                                                                                                       
                        RAFAEL VITOR DE SOUZA, já devidamente qualificada nos autos do processo
em epígrafe, através de seus advogados subscritores da presente, vem perante V.Exa.,
tempestivamente, apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, oferecida pelas SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT e CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS S/A, nos
termos que se seguem e, ao final, requerer:
 
                        PREFACIALMENTE, renova o demandante, todos os pedidos formulados na peça
vestibular e, para tal fim, passa a impugnar os documentos trazidos aos fólios pela parte adversa.
 
                        Após uma análise da defesa apresentada pelas demandadas inserida no ID
74614053, percebe-se que a mesma se encontra eivada de inverdades que, certamente, uma vez
acolhidas, servirão somente para induzir o D. Julgador em erro. Senão vejamos:

 
            As demandadas manifestam-se contra o pleito inicial da demandante,

fundamentando sua defesa nas seguintes arguições:
 
a)     Em sede de preliminar alegam o desinteresse na realização da audiência preliminar de
conciliação;
b)     No mérito, alegam a ausência de documento indispensável à propositura da ação (laudo do
IML); 
c)      que o pagamento integral da indenização foi efetuado na esfera administrativa; 
d)     do pagamento proporcional à lesão apresentada; 
e)     dos juros legais e da correção monetária; 
f)       dos honorários advocatícios.
 
 
DA PRELIMINAR SUSCITADA:
 
-Do desinteresse na realização da audiência preliminar de conciliação
 
          Não há obstáculo da parte autora em tal pleito, até porque a mesma também manifestou o
desinteresse na audiência prévia, haja vista que as demandadas alegam que já pagaram
integralmente a indenização do seguro obrigatório – DPVAT no âmbito administrativo, e é esse o
teor de sua defesa em sede judicial.
 
          Ademais, o próprio D. Julgador, reconhecendo que em ações análogas indica a
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improbabilidade de conciliação, deixou de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC/2015.
 
 
DO MÉRITO:
 
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO (LAUDO DO
IML)
 
            No que diz respeito à possibilidade de julgamento do processo sem a juntada do laudo do
IML, observa-se que a própria lei que rege o DPVAT o admite, pois abre a possibilidade de
verificação de registros hospitalares, e outros meios que podem ser utilizados para que se chegue
a uma conclusão sobre a incapacidade da vítima de acidente, no caso de dúvida quanto ao nexo
da causa e efeito entre o acidente e as lesões, consoante estabelece a Lei nº 6.194/74, em seu
art. 5º, § 4º, in verbis:
 

 
 
            E nesse sentido, vejamos os seguintes julgados:
 

 
            Portanto, descabida a alegação das demandadas ao afirmarem que a parte autora não fez
comprovação de seu direito, haja vista ter o mesmo efetuado a juntada de laudos médicos e/ou
hospitalares onde constam as sequelas advindas do acidente de trânsito.
 
 
DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA
 
            Equivocam-se as requeridas ao alegarem que o recebimento pela parte autora no âmbito
administrativo, do quantum que julgavam devido a título de indenização do seguro obrigatório -
DPVAT, configura quitação, impossibilitando, por conseguinte, de pleitear judicialmente a

Art. 5º, § 4º: Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, em
caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao
boletim de atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido
pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em
formulário próprio da entidade fornecedora. (Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – INVALIDEZ
PERMANENTE - A comprovação da invalidez permanente decorrente de acidente
automobilístico pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitida - Primado
do art. 332 do CPC - RECURSO IMPROVIDO. (Al n° 1163554-0/5, 34a Câmara de Direito
Privado, Rei. DES. ANTÔNIO NASCIMENTO) Seguro obrigatório (DPVAT). Cobrança.
Inépcia da inicial, por ausência de documento indispensável à propositura da ação.
Inexistência. Laudo do IML não é documento essencial à propositura da ação. A
incapacidade da autora e o nexo de causalidade com o acidente sofrido podem ser
demonstrados durante o processo. Recurso desprovido. (Al N°1183011- 0/3, 28 a Câmara
de Direito Privado, Rel. DES. JÚLIO VIDAL)
 
“Seguro obrigatório - DPVAT - Cobrança – Inépcia da inicial, em razão da falta de
documento indispensável à propositura da demanda - Inocorrência - Laudo de exame de
corpo de delito da autora não é documento indispensável à propositura da ação, porque a
apuração da existência de seqüelas incapacitantes, decorrentes do acidente que ela
sofreu, pode ser feita durante o processo, através de prova pericial - Agravo não provido.
(Al N°1165324- 0/3, 28a Câmara de Direito Privado, Rei. Silvia Rocha Gouvêa)”
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complementação a que faz jus.
 
            O autor nunca outorgou às requeridas quitação do valor legalmente assegurado pela Lei
nº 11.482/07, tendo recebido o valor parcial da indenização no montante de R$ 2.362,50 (dois mil,
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), diretamente em sua conta bancária,
através de depósito efetuado pelas requeridas, sem que houvesse aquiescência da parte autora
quanto ao valor disponibilizado.
 
            Portanto, é totalmente desprovida de respaldo fático e jurídico a alegação das
demandadas que o requerente já recebeu, sem ressalvas, a indenização devida e cabível,
inclusive, assinando recibo de quitação.
 
            Ademais, conforme entendimento pretoriano consolidado, a quitação outorgada pelo
requerente às empresas seguradoras requeridas, quando recebeu apenas parte do valor da
indenização que lhe é assegurada pela Lei nº 11.482/07, não importa em renúncia ao direito de
cobrança do complemento.
 
            Tal entendimento hoje se acha absolutamente tranquilo no Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, conforme é possível inferir dos julgados abaixo transcritos:
 

 
            Portanto, não há o que se discutir. O beneficiário do seguro obrigatório – DPVAT outorga
quitação apenas quanto ao valor recebido perante a empresa seguradora.
 
            Ademais, atente-se para os seguintes aspectos de suma importância:
 
1.1       – O valor depositado pelas requeridas foi efetuado de forma unilateral sem qualquer
ingerência ou aceitação prévia pela parte autora quanto ao valor disponibilizado;
1.2       - Na instituição bancária onde a parte autora efetuou o saque do valor depositado não lhe
foi dada qualquer informação sobre o valor que legalmente deveria receber, nos termos da Lei nº
6.194/74;
1.3       – A parte autora nunca renunciou, seja tacitamente ou expressamente, o direito à
diferença complementar da indenização, não tendo havido qualquer transação entre as partes;
1.4       – A ordem de pagamento através de depósito unilateral efetuado pelas seguradoras
requeridas funciona como forma de impor aos beneficiários a obrigação de receber o valor pago a
menor.
 
           Por fim, atente-se para o detalhe de que a parte autora não pretende cobrar novamente a
dívida parcialmente paga, mas apenas a sua complementação legal.
 
 
DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO APRESENTADA
 

EMENTA: Seguro obrigatório de danos pessoais. Indenização por morte. Fixação em
salários mínimos. Lei 6.194/74, art.3º. Recibo de Quitação. Recebimento de valor ao
legalmente estipulado. Direito à complementação.
I – (omissis);
II – igualmente consolidado o entendimento de que o recibo de quitação passado de
forma geral, mas relativa à obtenção de parte do direito legalmente assegurado, não
traduz renúncia a este direito e, muito menos, extinção da obrigação. Precedentes do
STJ. (Grifos nossos).
(STJ – Resp 129.182-SP, Rel. Min. Valter Zveiter, DJ 30.3.98)

Num. 76480994 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: dinara guimaraes da silva - 08/03/2021 13:05:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030813055984800000074941552
Número do documento: 21030813055984800000074941552



No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11.482/07,
estabelece o valor da indenização por INVALIDEZ PERMANENTE em até R$ 13.500,00.

 
 Ainda, preceitua ainda o § 5º da Lei nº 6.194/94 (não alterado pela Lei nº 11.482/07), que 

“o Instituto Médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou
psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta Lei”.
 
          E não obstante o autor não tenha sido submetido à Perícia Médica no IML, em virtude de
que não existe IML localizado no município da residência deste(a), pode o mesmo, consoante
autoriza a legislação aplicável ao caso em tela, providenciar laudos médicos públicos e/ou
particulares para comprovar sua debilidade e consequentemente, seu direito à indenização
pleiteada.          
 

Dúvidas não há quanto à debilidade suportada pelo autor em razão do acidente, consoante
faz prova todos os documentos médicos/hospitalares acostados, onde comprovam que, em
decorrência do acidente, restou com diversas fraturas em sua mão direita, e que conforme o
laudo pericial acostado aos autos pela perita designada por esse MM. Juízo, o percentual da
perda anatômica desse segmento foi de 50% (cinquenta por cento).
 
              Assim, e por ter restado plenamente configurada a invalidez permanente do autor,
através de documentos firmados por médicos competentes, é devida a concessão da
complementação de indenização como pretendido (por já ter recebido parte do numerário).
Quanto a este complemento, deve ser devida a complementação de acordo com a tabela
instituída pela lei, e o valor a ser aplicado, no caso em tela, é de R$ 4.725,00 – R$ 2.362,50 = R$
2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
 
           
 
DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA
 
            O percentual dos juros moratórios consequentes da condenação devem ser os juros
legais no percentual de 1% (um por cento) ao mês, em observância ao art.406 do CCB c/c art.
161, “caput” e § 1º do Código Tributário Nacional, in verbis:
 
CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO

 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

 
Nesse diapasão, o Egrégio Conselho da Justiça Federal, em recente estudo acerca do

Novo Código Civil, elaborou e aprovou o Enunciado 20, in textual: “Enunciado 20 - Art. 406: a
taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mês.”

 
Sendo que a data do início da incidência de juros moratórios, deve ser a partir da citação

Art.406 – Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa
estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que
estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

Art.161 – O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja
qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da
aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
§ 1º - Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um
por cento) ao mês
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da Demandada, em total observância à Súmula 426 do STJ, “in verbis”:
 
“Súmula 426 - Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da

citação”.
 
A Jurisprudência em nossos tribunais assim se posicionou:
 

           
Quanto à correção monetária, esta deve incidir a partir da data do acidente, o STJ aprovou

a Súmula 580, que tem a seguinte redação:
 

 
Quanto ao índice a ser utilizado na atualização da condenação imposta nos autos, o usual

é o ENCOGE como índice, a saber:
 

 
 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
 
            Ilustre Julgador, em qualquer esfera jurídica, seja na Justiça Comum, Juizados Especiais
Civis ou Criminais, Justiça Federal, etc., o advogado tem obrigatoriamente de trabalhar com zelo
e dedicação à causa que lhe foi confiada por seu cliente.
 
            Assim sendo, deve ainda as demandadas serem condenada ao pagamento dos
honorários advocatícios no patamar máximo permitido em lei sobre o valor total da condenação. 
 
 
QUANTO AOS DOCUMENTOS ACOSTADOS PELAS DEMANDADAS
           

Os documentos inseridos com a defesa, vem, tão somente, corroborar o pedido autoral,

“E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT – JUROS DE MORA – APLICAÇÃO DA TAXA SELIC –
AFASTAMENTO – PERCENTUAL DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA
CITAÇÃO – RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. Na atualização do valor da indenização
do seguro obrigatório os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 1% (um
por cento) ao mês, por força do disposto nos arts. 406 do Código Civil e 161, § 1º, do
Código Tributário Nacional. (TJ-MS - APL: 08019310220178120001 MS 0801931-
02.2017.8.12.0001, Relator: Des. Vladimir Abreu da Silva, Data de Julgamento: 05/02/2019,
4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 07/02/2019)”

“Súmula 580-STJ: A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou
invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei nº
11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.”

“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT - PREJUDICIAL DE
PRESCRIÇÃO REJEITADA À UNANIMIDADE - MÉRITO - DEBILIDADE PERMANENTE
CAUSADA POR VEÍCULO AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE - SINISTRO OCORRIDO SOB
A ÉGIDE DA LEI Nº 11.945/09 - NEXO CAUSAL ENTRE O SINISTRO E A LESÃO
DEVIDAMENTE COMPROVADO - PERÍCIA REALIZADA - JUROS DE MORA A PARTIR DA
CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA PELA TABELA ENCOGE, A PARTIR DO EVENTO
DANOSO - INDENIZAÇÃO DEVIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO AO
ART. 85, § 11, DO NCPC - APELO DESPROVIDO - SENTENÇA PRESERVADA. (TJ-PE -
APL: 5119622 PE, Relator: José Carlos Patriota Malta, Data de Julgamento: 18/09/2018, 6ª
Câmara Cível, Data de Publicação: 10/10/2018)”
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vez que, além de comprovar a condição do autor ser beneficiário do seguro obrigatório – DPVAT,
faz prova, também, de haver o mesmo recebido apenas parte do valor indenizatório no quantum 
que julgou devido as demandadas, fazendo, portanto, jus a parte autora à diferença pleiteada.
 
            Quanto ao Parecer de Perícia Médica e Laudo de Avaliação Médica, merecem ser
impugnados, uma vez que, trata-se de documento confeccionado de forma unilateral pela parte
ré.
 

Quanto aos documentos de Procuração e Atos Constitutivos, nada a opor.
 
 
 
 
 
CONCLUSÃO:
 
            Ante o exposto, reitera o pedido da procedência da presente ação, condenando as
requeridas a pagarem a complementação da indenização referente ao seguro obrigatório –
DPVAT, por ser a mais lídima e salutar JUSTIÇA.
 

Nestes termos,
Pede deferimento.

Recife, 08 de março de 2021.
 
 

DINARA GUIMARÃES DA SILVA
OAB/PE 14.650

 
JOSIMAR CARVALHO DE SOUZA

OAB/PE 40.200
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CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
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RECIFE, 8 de abril de 2021
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SENTENÇA

 
    
            RAFAEL VÍTOR DE SOUZA, satisfatoriamente qualificado, por meio de advogada
legalmente habilitada, moveu AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT, em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A e COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS S/A., também devidamente qualificadas.
            Aduz, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em 22/04/2020, o qual
resultou em lesões permanentes, alegando ter direito ao recebimento de valores
complementares relativos ao seguro DPVAT, de acordo com a tabela instituída pela Lei
11.945/2009, uma vez que recebeu R$ 2.362,50 pela via administrativa.
            Pugna pela procedência do pedido para o fim de condenar a ré ao pagamento do valor,
com a devidas atualizações legais e demais verbas sucumbenciais.
            Juntou os documentos, em especial, Boletim de Ocorrência e documentos médico-
hospitalares.
         Termo de Perícia Médica Judicial de verificação e quantificação de lesão com dano
funcional definitivo, parcial e incompleto, na MÃO DIREITA, subscrito por perita a serviço do
Tribunal de Justiça, conforme ID 74162783.
            A parte demandada apresentou defesa na forma de contestação, ID74614053, arguindo,
em suma, a ausência da perícia feita pelo IML e do pagamento administrativo proporcional à
lesão. Por fim, sustenta que, na hipótese de procedência, os juros devem ser contados a partir da
citação e a correção monetária a partir do ajuizamento da ação. Pugna pela improcedência do
pleito autoral.
            Acostou os documentos relativos à constituição e representatividade da empresa; também
juntou comprovante de pagamento de honorários periciais, ID75909981.
            Manifestações do réu sobre o laudo pericial (ID 75911834) sem apresentar elementos que
o descredenciem.
            Réplica, ID 76480994.
            É o relatório. Decido.
            O feito encontra-se maduro para julgamento, uma vez que as provas colacionadas,
mormente a pericial, bastam para o convencimento do juízo.
         Rejeito as argumentações de defesa acerca da ausência de perícia do IML. A ausência de
perícia do IML não é empecilho ao ajuizamento da ação, porquanto existem outras provas
suficientes para comprovação dos fatos alegados, em especial o laudo pericial elaborado por
médica nomeada por este Juízo – inclusive quanto ao fato de a lesão ter caráter permanente ou
transitório.        
            Consoante se constata dos autos, restou incontroverso que a parte autora foi vítima de
acidente automobilístico, ante a análise dos documentos acostados nestes autos.
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            Dessa forma, resta a este juízo a verificação do direito ao recebimento do seguro, tendo
em vista a gradação legal da indenização securitária DPVAT.
            Insta destacar, de início, que o sinistro ocorreu após o advento da Lei nº 11.945/2009,
aplicando-se, portanto, as regras contidas no art. 3º da Lei nº 6.194/74 com as modificações
trazidas por aquela Lei. 
            No que se refere à base de cálculo para definição da indenização a ser recebida pelo
autor, na hipótese de invalidez permanente, reza o art. 3º, § 1º e incisos, da Lei nº 6.194/74, que:

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se

seguem, por pessoa vitimada:

(...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

§1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que

não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas

ou funcionais, observado o disposto abaixo:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%

(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de

leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de

sequelas residuais.  

            Corrobora o posicionamento ora adotado a Súmula  474 do Superior Tribunal de Justiça: 
“Súmula n° 474 STJ - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”. (Súmula 474, SEGUNDA

SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012)

             A parte aduz que lhe seria devida a importância de R$ 7.087,50.
            A perita identificou lesão na MÃO DIREITA de repercussão média (50%).
          A tabela de graduação da invalidez, implementada pela lei 11.945/2009, estabelece que,
para este tipo de lesão, o valor máximo a ser pago é de R$ 9.450,00.
            Entretanto, no caso em apreço, o valor da indenização não pode ser o correspondente ao
patamar máximo previsto, uma vez que se trata de lesão permanente parcial incompleta,
resultando em perda de repercussão média, devendo ser aplicado o percentual de 50% sobre 
R$ 9.450,00, o que resulta na importância de R$ R$ 4.725,00.
            Ressalto que a autora recebeu R$ 2.362,50 pela via administrativa.
            Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão autoral para
condenar a parte ré ao pagamento da quantia de R$ 2.362,50, corrigida monetariamente pela
tabela ENCOGE a partir da data do evento danoso (Súmula nº 580, do STJ), além de juros de
mora de 1% ao mês, a partir da citação válida (Súmula 426, do STJ), tudo até o efetivo
pagamento, pondo termo ao processo com resolução do mérito, a teor do art. 487, inciso I, do
CPC.
            Considerando que os litigantes foram vencedores e vencidos em parte, condeno a parte
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ré ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação, ao tempo em que condeno a parte demandante ao pagamento de
honorários no percentual de 15% (quinze por cento) sobre a diferença entre o valor pretendido e
do efetivamente obtido, na forma do art. 85, § 2º, do CPC. As custas processuais serão
igualmente rateadas. Suspendo a exigibilidade da condenação em relação à parte autora, por
litigar sob os auspícios da justiça gratuita (art. 98, §º3º do CPC).
            Determino a expedição de alvará referente aos honorários da perita médica Dra. Priscila
Lemke.
       Após o trânsito em julgado, verificada a inércia da parte interessada, arquivem-se os autos,
independentemente de nova conclusão.
            Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Recife, 31 de março de 2021. 
José Arnaldo Vasconcelos da Silva

Juiz de Direito
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INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 77929375, conforme segue transcrito abaixo:

"RAFAEL VÍTOR DE SOUZA, satisfatoriamente qualificado, por meio de advogada legalmente habilitada, moveu AÇÃO

DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A e COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A., também devidamente qualificadas. Aduz, em síntese,

que foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em 22/04/2020, o qual resultou em lesões permanentes, alegando ter

direito ao recebimento de valores complementares relativos ao seguro DPVAT, de acordo com a tabela instituída pela

Lei 11.945/2009, uma vez que recebeu R$ 2.362,50 pela via administrativa. Pugna pela procedência do pedido para o

fim de condenar a ré ao pagamento do valor, com a devidas atualizações legais e demais verbas sucumbenciais. Juntou

os documentos, em especial, Boletim de Ocorrência e documentos médico-hospitalares. Termo de Perícia Médica

Judicial de verificação e quantificação de lesão com dano funcional definitivo, parcial e incompleto, na MÃO DIREITA,

subscrito por perita a serviço do Tribunal de Justiça, conforme ID 74162783. A parte demandada apresentou defesa na

forma de contestação, ID74614053, arguindo, em suma, a ausência da perícia feita pelo IML e do pagamento

administrativo proporcional à lesão. Por fim, sustenta que, na hipótese de procedência, os juros devem ser contados a

partir da citação e a correção monetária a partir do ajuizamento da ação. Pugna pela improcedência do pleito autoral.

Acostou os documentos relativos à constituição e representatividade da empresa; também juntou comprovante de

pagamento de honorários periciais, ID75909981. Manifestações do réu sobre o laudo pericial (ID 75911834) sem

apresentar elementos que o descredenciem. Réplica, ID 76480994. É o relatório. Decido. O feito encontra-se maduro

para julgamento, uma vez que as provas colacionadas, mormente a pericial, bastam para o convencimento do juízo.

Rejeito as argumentações de defesa acerca da ausência de perícia do IML. A ausência de perícia do IML não é

empecilho ao ajuizamento da ação, porquanto existem outras provas suficientes para comprovação dos fatos alegados,

em especial o laudo pericial elaborado por médica nomeada por este Juízo – inclusive quanto ao fato de a lesão ter

caráter permanente ou transitório. Consoante se constata dos autos, restou incontroverso que a parte autora foi vítima

de acidente automobilístico, ante a análise dos documentos acostados nestes autos. Dessa forma, resta a este juízo a

verificação do direito ao recebimento do seguro, tendo em vista a gradação legal da indenização securitária DPVAT.

Insta destacar, de início, que o sinistro ocorreu após o advento da Lei nº 11.945/2009, aplicando-se, portanto, as regras

contidas no art. 3º da Lei nº 6.194/74 com as modificações trazidas por aquela Lei. No que se refere à base de cálculo

para definição da indenização a ser recebida pelo autor, na hipótese de invalidez permanente, reza o art. 3º, § 1º e

incisos, da Lei nº 6.194/74, que: Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (...) I - R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de

invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. §1° No caso da cobertura de que trata o

inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes

de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-
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se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: I - quando se

tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e II - quando se tratar de invalidez permanente

parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e

cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos

casos de sequelas residuais. Corrobora o posicionamento ora adotado a Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça:

“Súmula n° 474 STJ - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma

proporcional ao grau da invalidez”. (Súmula 474, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012) A parte

aduz que lhe seria devida a importância de R$ 7.087,50. A perita identificou lesão na MÃO DIREITA de repercussão

média (50%). A tabela de graduação da invalidez, implementada pela lei 11.945/2009, estabelece que, para este tipo de

lesão, o valor máximo a ser pago é de R$ 9.450,00. Entretanto, no caso em apreço, o valor da indenização não pode ser

o correspondente ao patamar máximo previsto, uma vez que se trata de lesão permanente parcial incompleta,

resultando em perda de repercussão média, devendo ser aplicado o percentual de 50% sobre R$ 9.450,00, o que

resulta na importância de R$ R$ 4.725,00. Ressalto que a autora recebeu R$ 2.362,50 pela via administrativa. Ante o

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão autoral para condenar a parte ré ao pagamento da quantia

de R$ 2.362,50, corrigida monetariamente pela tabela ENCOGE a partir da data do evento danoso (Súmula nº 580, do

STJ), além de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação válida (Súmula 426, do STJ), tudo até o efetivo

pagamento, pondo termo ao processo com resolução do mérito, a teor do art. 487, inciso I, do CPC. Considerando que

os litigantes foram vencedores e vencidos em parte, condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios no

percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ao tempo em que condeno a parte demandante ao

pagamento de honorários no percentual de 15% (quinze por cento) sobre a diferença entre o valor pretendido e do

efetivamente obtido, na forma do art. 85, § 2º, do CPC. As custas processuais serão igualmente rateadas. Suspendo a

exigibilidade da condenação em relação à parte autora, por litigar sob os auspícios da justiça gratuita (art. 98, §º3º do

CPC). Determino a expedição de alvará referente aos honorários da perita médica Dra. Priscila Lemke. Após o trânsito

em julgado, verificada a inércia da parte interessada, arquivem-se os autos, independentemente de nova conclusão.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife, 31 de março de 2021. José Arnaldo Vasconcelos da Silva Juiz de Direito"

RECIFE, 28 de abril de 2021.

BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078059-67.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAEL VITOR DE SOUZA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PRISCILA COSTA LIMA LEMKE, CRM/PE 19.388  - CPF 047.974.054-22. 
VALOR AUTORIZADO: 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01830270-2   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 77929375, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"Determino a expedição de alvará referente aos honorários da perita médica Dra. Priscila Lemke. Após o trânsito em

julgado, verificada a inércia da parte interessada, arquivem-se os autos, independentemente de nova conclusão.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife, 31 de março de 2021. José Arnaldo Vasconcelos da Silva Juiz de Direito".
Eu, BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará

com o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 28 de abril de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

FREDERICO AUGUSTO M.MAGNATA
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

JOSÉ ARNALDO VASCONCELOS DA SILVA
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078059-67.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAEL VITOR DE SOUZA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a intimação de _RAFAEL VITOR DE SOUZA .

O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 3 de maio de 2021

CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078059-67.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAEL VITOR DE SOUZA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo V. S.ª para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 79487042,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 12 de maio de 2021.

BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS 

Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA CAPITAL/PE.
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0078059-67.2020.8.17.2001 - A
 
 
 
 
 

RAFAEL VITOR DE SOUZA, já qualificado nos autos da Ação de Complementação de
Indenização do Seguro Obrigatório - DPVAT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, através de seus advogados in fine assinados, requerer que tenha início a fase de 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, de modo que a COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
S/A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, seja intimada para
adimplir com a obrigação de pagar quantia fixada na sentença de mérito, inserida no ID
77929375, já transitada em julgado, conforme abaixo: 
 
DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

 
Em processo de conhecimento, que tramitou perante este MM. Juízo, foi julgado PROCEDENTE
EM PARTE o pedido formulado na ação, condenando as Requeridas ao pagamento, no valor de 
R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), acrescida de juros
legais de 1% ao mês a partir da data da citação e correção monetária conforme tabela ENCOGE,
a partir do evento danoso, mais, despesas processuais e honorários advocatícios no percentual
de 15% (quinze por cento). 

Tendo em vista que as Requeridas, até a presente data não cumpriram voluntariamente a
condenação imposta pela sentença, faz-se necessário o pedido de cumprimento de sentença, e,
para tanto, apresenta o Demandante os cálculos atualizados, através da Planilha anexa (doc.01).

 
Diante do exposto, requer a Vossa Excelência que tenha início a fase de Cumprimento de

Sentença:
 

a)     Com a intimação das Requeridas para que, em 15 (quinze) dias, cumpra sua obrigação de pagar
imposta na sentença, efetuando o pagamento do valor total de R$ 3.033,04 (três mil, trinta e
três reais e quatro centavos), referente ao principal e honorários advocatícios;
 

b)     Ainda, se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, deverá ser acrescida multa de
10% (dez por cento), consoante primeira parte do artigo 523, §1º, do NCPC, devendo Vossa
Excelência proceder com a penhora online do valor devido através do sistema BACENJUD, a ser
atualizado até o momento do bloqueio, nos termos do artigo 835, I, e 854 ambos do NCPC de
2015.
 

Nestes termos,
Pede deferimento.

Recife, 31 de maio de 2021.
 

DINARA GUIMARÃES DA SILVA – OAB/PE 14.650
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ISMAR TIBURTINO DOS SANTOS – OAB/PE 29.455
 

JOSIMAR CARVALHO DE SOUZA – OAB/PE 40.200
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Imprimir Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: maio/2021
Indexador utilizado: ENCOGE (XI ENCONTRO)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 22/01/2021
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 15,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA
VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.

MULTA
0,00%

TOTAL

1 22/04/2020 2.362,50 2.535,99 0,00 101,44 0,00 2.637,43
--------------------------------

Sub-Total R$ 2.637,43
Honorários advocatícios (15,00%) (+) R$ 395,61

Sub-Total R$ 395,61
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 3.033,04

Planilha de débitos judiciais http://drcalc.net/planilharesult.asp

1 of 1 31/05/2021 16:21
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